
 
ESTADO DE GOIÁS

OFÍCIO MENSAGEM Nº 274/2023/CASA CIVIL

Goiânia, 10 de agosto de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Bruno Peixoto
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Maguito Vilela
74884-120 Goiânia/GO

Assunto: Veto total ao Autógrafo de Lei nº 450, de 2023. 

Senhor Presidente,

Reporto-me  ao  Ofício  nº  787/P  (SEI  nº49998011),  de  5  de  julho  de  2023,  que
encaminhou à Governadoria o Autógrafo de Lei  nº 450, do dia 4 do mesmo mês e ano. Ele
tramitou na Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, com o Processo nº 2023001013 (SEI nº
50012729),  e  na  Secretaria  de  Estado  da  Casa  Civil,  com  o  Processo  nº202300013001782.
Pretendeu-se  autorizar  o  Chefe  do  Poder  Executivo  a  alienar,  mediante  doação,  os  imóveis
especificados pela propositura para o Município de Cachoeira Dourada/GO. Comunico-lhe que,
com a análise do seu teor e no uso da competência a mim conferida pelo § 1º do art. 23 da
Constituição estadual, decidi vetá-lo totalmente, pelas razões expostasa seguir.

RAZÕESDO VETO

A  SEAD,  no  Despacho  nº  5.141/2023/GAB  (SEI  nº50121329),  sugeriu  o  não
acolhimento do autógrafo. O titular da pasta acatou a manifestação de sua Superintendência
Central  de  Patrimônio  Imobiliário,  constante  do  Despacho  nº  1.616/2023/SUPATI  (SEI  nº
50147150). Foi destacado que, para que a doação se concretize, é necessário que seja seguido o
trâmite  processual  juridicamente  atestado  pela  Procuradoria-Geral  do  Estado  –  PGE,  com  a
realização prévia de estudos técnicos das áreas a serem doadas.

Dessa forma, a pasta afirmou ser prudente o veto ao autógrafo, uma vez que não
houve a devida observância ao procedimento delimitado para o recebimento da doação dos
imóveis. Nesses termos,a sanção tornaria a lei inócua. Além disso, a SEAD informou que nova
manifestação sobre a conveniência e a oportunidade poderá ocorrer após a completa instrução
processual.

Assim, em razão do pronunciamento da SEAD, decidi vetar totalmente o autógrafo
em análise. Fiz isso por meio de despacho dirigido à Secretaria de Estado da Casa Civil, inclusive
com a determinação de serem lavradas as razõesque ora subscrevo e ofereço a esse Parlamento.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50600936&id_procedimento_atual=50786787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5411&infra_hash=38e7bbe018b6d2fbebad7052c84922be856540819241f8a03d342096c4789dc93853001a1b51f055e6a8f287b79edf5dbcfe1bb688438a7415d6062de20904d1c9c8fb2d8cca5ce99117400340b527ff12bfe1e0a3bc07661b8c02479f02fa67
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50617414&id_procedimento_atual=50786787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5411&infra_hash=604d3a2806ae7daa53f6a51318ef3eb8dbecc4fd4159a3ee003f134d0d5537503853001a1b51f055e6a8f287b79edf5dbcfe1bb688438a7415d6062de20904d1c9c8fb2d8cca5ce99117400340b527ff12bfe1e0a3bc07661b8c02479f02fa67
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50600868&id_procedimento_atual=50786787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5411&infra_hash=65962df0d846563ace331e055178b68f99560e8aadbf9e897dd913581218fd3d3853001a1b51f055e6a8f287b79edf5dbcfe1bb688438a7415d6062de20904d1c9c8fb2d8cca5ce99117400340b527ff12bfe1e0a3bc07661b8c02479f02fa67
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50738116&id_procedimento_atual=50786787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5411&infra_hash=94b38d48434da18abe0689a07d398c25fa2d723905c68d9a9df8b0891c8cf8783853001a1b51f055e6a8f287b79edf5dbcfe1bb688438a7415d6062de20904d1c9c8fb2d8cca5ce99117400340b527ff12bfe1e0a3bc07661b8c02479f02fa67
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50766783&id_procedimento_atual=50786787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5411&infra_hash=f2f6d8e88a7f5578baf8580f070f3b4b8875c166af2b0538a06bb177f2ef5dbb3853001a1b51f055e6a8f287b79edf5dbcfe1bb688438a7415d6062de20904d1c9c8fb2d8cca5ce99117400340b527ff12bfe1e0a3bc07661b8c02479f02fa67


Atenciosamente,

RONALDO CAIADO
Governador do Estado
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